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 Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 2489/2015
Considerando que,
Os titulares dos cargos de direção intermédia de 2.º grau são recrutados 

por procedimento concursal, nos termos dos artigos 20.º e 21.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 68/2013, de 2 de agosto, 
de entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados 
por tempo indeterminado, licenciados, dotados de competência técnica 
e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo 
que reúnam quatro anos de experiência profissional em funções, cargos, 
carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento seja exigível 
uma licenciatura;

Foram cumpridas todas as formalidades legais inerentes ao proce-
dimento concursal tendente ao provimento do cargo de direção inter-
média de 2.º grau correspondente a Chefe de Divisão de Programação 
Orçamental da Direção de Serviços do Orçamento, do mapa de pessoal 
dirigente da Direção -Geral do Orçamento;

Ponderados os resultados do procedimento concursal, face ao perfil 
revelado pelo candidato, confrontado com o exigido para o exercício do 
cargo a prover, o júri considerou em proposta fundamentada, que aqui 
se dá como integralmente reproduzida, que o candidato Mestre Emídio 
Graça Lopes reúne todos os requisitos legais e as melhores condições 
para o exercício do cargo.

Assim, nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da lei supra 
identificada, designo, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
no cargo de Chefe de Divisão de Programação Orçamental da Direção 
de Serviços do Orçamento, o Mestre Emídio Graça Lopes, pertencente 
à carreira de técnico superior do mapa de pessoal da Agência Portu-
guesa do Ambiente, juntando -se nota relativa ao currículo académico e 
profissional do designado.

18 de fevereiro de 2015. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.

Síntese curricular
Nome: Emídio Graça Lopes
Data de nascimento: 30 de junho de 1970
Habilitações literárias:
Licenciatura em Economia pela Faculdade de Economia da Univer-

sidade Nova de Lisboa, em 1995;
Conclusão do Mestrado em Economia Monetária e Financeira no 

Instituto Superior de Economia e Gestão da Universidade Técnica de 
Lisboa, em 2005.

Iniciou a sua atividade no Departamento de Prospetiva e Planeamento 
e Relações Internacionais (DPP), na Divisão de Modelos e Metodolo-
gias, onde desempenhou funções técnicas de outubro de 1996 a abril 
de 2010.

De maio de 2010 a dezembro de 2011 exerceu o cargo de Chefe de 
Divisão de Modelos e Metodologias, no Departamento de Prospetiva e 
Planeamento e Relações Internacionais (DPP).

De janeiro de 2012 a março de 2013 exerceu funções técnicas no 
Gabinete de Estudos da Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida 
Pública — IGCP, E. P. E.

De março de 2013 ao presente, exerceu funções de Chefe de Divisão, 
em regime de substituição, na Divisão de Programação Orçamental, da 
Direção de Serviços do Orçamento, da Direção -Geral do Orçamento. 
Da sua atividade destacam -se: desenvolvimento do Quadro de Progra-
mação Plurianual, estabelecimento dos Limites de Fundos Disponíveis 
em Receitas Gerais, estudo da Orçamentação por Programas, previsão 
dos fluxos orçamentais, dos movimentos de tesouraria e dos fluxos 
financeiros numa ótica anual, trimestral e diária, determinante para 
garantir uma gestão eficaz das disponibilidades da Tesouraria e do en-
dividamento público; estudo sobre produtos de retalho, nomeadamente 
sobre os Certificados de Aforro; análise da conjuntura económica e 
análise da execução orçamental do Estado. Estudo e investigação de 
novas metodologias com vista à realização de avaliações de impacto 
macroeconómico ou à cenarização; desenvolvimento e estimação de 
Modelos Macroeconométricos para Portugal (MEGA e HERPOR) e 
de Modelos Sectoriais de base Input -Output (MODEM) com extensão 
regional; estudo do Processo de Convergência Regional em Portugal, 
com recurso à estimação em Panel Data; participação em estudos de 
Avaliação do Impacto Macroeconómico de diferentes programas de 
investimento (PIDDAC, QCA e QREN) e de políticas públicas e Estima-
ção de Sistemas Integrados de Matrizes de Input -Output para Portugal.

Coordenou dois estágios curriculares realizados no DPP sobre o 
«Perfil Temporal de Eficiência dos Bens de Capital em Portugal» e 
«Sobre Energia vs Economia e Ambiente».

Conta com diversas publicações, participações e comunicações em 
conferências nacionais e internacionais nas áreas da Modelização, Ce-
narização e Avaliação de investimentos, do sistema de Segurança Social 
em Portugal.

Colaborou com diferentes entidades na realização de estudos como a 
«Avaliação global ex -post do projeto do Metro do Porto», «Estudo sobre 
o Mercado Imobiliário em Lisboa» e «Avaliação do impacto económico 
de eventos desportivos».

208452061 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA JUSTIÇA

Gabinetes das Ministras de Estado 
e das Finanças e da Justiça

Despacho n.º 2490/2015
A Portaria n.º 345/2013, de 27 de novembro, diploma que regula o 

regime aplicável à certificação de entidades formadoras de cursos de 
mediação de conflitos, previsto no n.º 2 do artigo 24.º da Lei n.º 29/2013, 
de 19 de abril, consagra, no seu artigo 11.º, o pagamento de taxas pelas 
entidades que requeiram certificação ou que já se encontrem certificadas, 
sendo o respetivo montante fixado em função dos custos associados às 
tarefas administrativas, técnicas, operacionais e de fiscalização da com-
petência da entidade certificadora, a Direção -Geral da Política de Justiça.

Assim, ao abrigo da alínea c) do artigo 199.º da Constituição da Repú-
blica Portuguesa e dos n.os 1 e 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 345/2013, 
de 27 de novembro, determina -se o seguinte:

1 — É fixada em 500 euros a taxa devida pelo ato de certificação da 
entidade formadora.

2 — É fixada em 250 euros a taxa devida pelo acompanhamento e 
fiscalização da entidade formadora certificada.

3 — O pagamento das taxas fixadas nos números anteriores é realizado 
nos termos previstos no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 345/2013, de 
27 de novembro.

4 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

19 de fevereiro de 2015. — A Ministra de Estado e das Finanças, 
Maria Luís Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — A Ministra 
da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira da Cruz.

208452459 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 2491/2015
Considerando que são atribuições do Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras, ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 252/2000, de 16 de outubro, republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 240/2012, de 6 de novembro, assegurar, no plano internacional, e 
através de oficiais de ligação, os compromissos assumidos no âmbito 
da cooperação internacional.

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, a nomeação e acreditação 
de oficiais de ligação de imigração em países estrangeiros é feita pelo 
Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, sob proposta do Mi-
nistério da Administração Interna.

Considerando que o Despacho n.º 594/2003, de 29 de abril, conforme 
atualizado pelo Despacho n.º 189/2005, de 15 de fevereiro, estabelece o 
número de oficiais de ligação de imigração a colocar junto das embaixa-
das, missões de representação e consulados de Portugal, encontrando -se 
prevista a designação de um oficial de ligação de imigração do Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras para a Guiné -Bissau.

Assim:
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Decreto-

-Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, nomeio, em comissão de 
serviço, por 24 meses, como oficial de ligação de imigração do Ser-
viço de Estrangeiros e Fronteiras na Guiné -Bissau, o Inspetor Superior 
João Carlos Silva Assunção Agostinho, por reunir a experiência e ter 
o perfil necessário para o exercício destas funções, sendo equiparado 
a Conselheiro de Embaixada, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 139/94, de 23 de maio.

2 — Determino, ainda, que o Inspetor Superior João Carlos Silva 
Assunção Agostinho fique colocado na Embaixada de Portugal em 
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Bissau, competindo -lhe, em cooperação com as entidades nacionais 
e guineenses, desenvolver, no âmbito das suas funções, a atividade 
tendente à prevenção da imigração ilegal e à regulação dos fluxos mi-
gratórios provenientes daquele país.

3 — O referido despacho produz efeitos a 25 de março de 2015.
19 de fevereiro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios 

Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.
208451916 

 Despacho n.º 2492/2015
Considerando que são atribuições do Serviço de Estrangeiros e 

Fronteiras, ao abrigo da alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 252/2000, de 16 de outubro, republicado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 240/2012, de 6 de novembro, assegurar, no plano internacional, e 
através de oficiais de ligação, os compromissos assumidos no âmbito 
da cooperação internacional.

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 32.º do Decreto-
-Lei n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, a nomeação e acreditação de 
oficiais de ligação de imigração em países estrangeiros é feita pelo Mi-
nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, sob proposta do Ministro 
da Administração Interna.

Considerando, ainda, a aprovação, pela Comissão Europeia, do projeto 
da União Europeia HOME/2012/EBFX/CA/2007, relativo à colocação 
de um oficial de ligação de imigração em Cabo Verde.

Assim:
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 32.º do Decreto -Lei 

n.º 290 -A/2001, de 17 de novembro, nomeio, em comissão de serviço, 
por 24 meses, como oficial de ligação de imigração do Serviço de 
Estrangeiros e Fronteiras em Cabo Verde, o Inspetor José Domingos 
Ramalho Salvador, por reunir a experiência e ter o perfil necessário para o 
exercício destas funções, sendo equiparado a Conselheiro de Embaixada, 
nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 139/94, de 23 de maio.

2 — Determino, ainda, que o Inspetor José Domingos Ramalho Sal-
vador fique colocado na Embaixada de Portugal na Cidade da Praia, 
competindo -lhe, em cooperação com as entidades nacionais e cabo-
-verdianas, desenvolver, no âmbito das suas funções, a atividade tendente 
à prevenção da imigração ilegal e à regulação dos fluxos migratórios 
provenientes daquele país.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de outubro 
de 2014.

19 de fevereiro de 2015. — O Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros, Rui Manuel Parente Chancerelle de Machete.

208451616 

 Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 2493/2015
Por despacho do Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, de 

28 de janeiro de 2015, determina -se a cessação da licença especial para 
o exercício de funções na Região Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China, da técnica superior do mapa de pessoal 
da Secretaria -Geral do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Maria 
João Antunes Ramos, com efeitos a partir de 20 de dezembro de 2014, 
devendo, nos termos do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de 
abril, apresentar -se no serviço de origem no prazo máximo de 45 dias 
úteis após a cessação de funções.

04 de fevereiro de 2015. — O Diretor do Departamento Geral de 
Administração, Francisco Vaz Patto.

208451835 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General 
das Forças Armadas

Despacho n.º 2494/2015
Nos termos do artigo 11.º, n.º 1, alínea q), da Lei Orgânica de Ba-

ses da Organização das Forças Armadas, aprovada pela Lei Orgânica 
n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, 
de 1 de setembro e do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 234/2009, de 15 de 

setembro, nomeio o Tenente -coronel Piloto Aviador Sérgio Lino de 
Almeida Estrela, para o cargo de Adjunto Militar do meu Gabinete, em 
substituição do Tenente -coronel Piloto Aviador Rui Manuel de Jesus 
Romão, que pelo presente despacho é exonerado, por ter sido designado 
para outras funções.

O presente despacho produz efeitos desde 19 de agosto de 2014.
30 de dezembro de 2014. — O Chefe do Estado -Maior -General das 

Forças Armadas, Artur Neves Pina Monteiro, General.
208451495 

 MARINHA

Comissão Cultural de Marinha

Despacho n.º 2495/2015

Competências. Subdelegações — Chefe da Banda da Armada
1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1779/2015, de 3 de 

fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2015, 
subdelego no chefe da Banda da Armada, Capitão -tenente Músico Délio 
Alexandre Coelho Gonçalves a competência que me é delegada para, 
aos militares em qualquer forma de prestação de serviço efetivo, que 
prestem serviço na Banda da Armada:

(1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
(2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
(3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
(4) Conceder licença por adoção;
(5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
(6) Autorizar assistência a filho;
(7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
(8) Autorizar assistência a neto;
(9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
(10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
(11) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 
2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto prati-
cados pelo chefe da Banda da Armada, que se incluam no âmbito desta 
subdelegação de competências.

3 — É revogado o Despacho n.º 3366/2014, de 21 de fevereiro, do 
Diretor da Comissão Cultural de Marinha, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 43, de 3 de março de 2014.

20 de fevereiro de 2015. — O Diretor da Comissão Cultural de Ma-
rinha, José António de Oliveira Viegas, Vice -almirante.

208454938 

 Despacho n.º 2496/2015

Competências. Subdelegações — Diretor
do Aquário Vasco da Gama

1 — Ao abrigo do disposto no Despacho n.º 1779/2015, de 3 de 
fevereiro, do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro 
de 2015, subdelego no diretor do Aquário Vasco da Gama, capitão-
-de -mar -e -guerra da classe de Marinha Luís Filipe Correia Andrade 
a competência que me é delegada para, aos militares em qualquer 
forma de prestação de serviço efetivo, que prestem serviço no Aquário 
Vasco da Gama:

1) Conceder licença parental em qualquer das modalidades;
2) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
3) Conceder licença por interrupção de gravidez;
4) Conceder licença por adoção;
5) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
6) Autorizar assistência a filho;
7) Autorizar a assistência a filho com deficiência ou doença crónica;
8) Autorizar assistência a neto;
9) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
10) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
11) Autorizar outros casos de assistência à família.


